
Diretrizes Metodológicas: Qualidade de Vida em Análises Econômicas

Aincorporação de tecnologias em saúde no Sistema Único de Saúde (SUS) representa
um desafio crescente para gestores e tomadores de decisão, especialmente diante
da necessidade de alocar recursos limitados de forma eficiente e equitativa.

Pautas e recomendações Conitec

Nesse contexto, as análises de custo-utilidade emergem como um importante instrumento
de apoio às decisões de incorporação. Neste tipo de análise, os benefícios em saúde são
mensurados combinando-se anos de vida ganhos e qualidade de vida em uma métrica
única: anos de vida ajustados pela qualidade - QALY. Nessa métrica, a qualidade de vida é
representada pelas "utilidades”, expressas em uma escala de menos infinito a 1, em que 1
corresponde à saúde plena, 0 equivale à morte, e valores negativos indicam estados
considerados piores que a morte. O uso do QALY permite comparações entre diferentes
intervenções e a aplicação de limiares de custo-efetividade, conferindo maior racionalidade
técnica ao processo decisório.
Apesar da sua ampla aplicabilidade, o uso do QALY em modelos econômicos no âmbito do
SUS ainda enfrenta desafios metodológicos relevantes. A escassez de dados de qualidade
de vida relacionada à saúde para a população brasileira frequentemente impõe a
necessidade de importação de parâmetros de utilidade provenientes de outros contextos,
o que pode comprometer a validade externa das análises. Soma-se a isso o pouco
conhecimneto sobre a fonte de dados selecionados, que pode enviesar os resultados em
favor de uma tecnologia em relação à outra tecnologia. 
Diante desse cenário, a publicação de Diretrizes Metodológicas específicas sobre o uso de
utilidades em modelos econômicos representa um avanço para o aprimoramento da
qualidade e da confiabilidade das avaliações econômicas no país, contribuindo para
decisões de incorporação mais transparentes, reprodutíveis e alinhadas às necessidades
do SUS.
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Medida que combina anos de vida e a qualidade de vida
(utilidade) em um único indicador. Para esse ajuste, a
utilidade é empregada.

O que é anos de vida ajustados pela qualidade (QALY)?

As Diretrizes Metodológicas: Qualidade de Vida em Análises Econômicas, como o título induz, orienta a
mensuração da qualidade de vida e sua aplicação em avaliações econômicas no sistema de saúde

brasileiro. O documento destaca a importância do QALY como métrica central para avaliações
econômicas do tipo custo-utilidade. Nele também são estabelecidos critérios para a coleta de dados,

priorização de instrumento de mensuração de qualidade e de tabelas de valores baseadas nas
preferências da população basileira. Além disso, as Diretrizes fornecem recomendações técnicas para

assegurar a transparência e a precisão em análises de sensibilidade e modelos para subsidiar a tomada
de decisão e a incorporação de tecnologias no Brasil.

Por que se utiliza o QALY?

Permite comparar intervenções de diferentes áreas da
saúde usando uma métrica comum e aplicar limiares
de custo-efeitividade.

A utilidade varia conforme os estados de saúde e as condições sociodemográficas:

 Estados Unidos - 0,867 Argentina - 0,902

França - 0,892 Coreia- 0,958 Brasil - 0,824

Essa medida é a base para obtenção do QALY: basta multiplicar o valor de utilidade pelo número de anos de vida em que o
indivíduo permanece em determinados estados de saúde. No caso de uso de utilidades não oriundos da população

brasileira, é importante a sua parametrização para os valores nacionais.

Utilidade para QALY

A qualidade de vida em avaliações econômicas captura benefícios que
não aparecem só na sobrevida. É utilizada como “utilidades” ou, do
inglês, utilities. Essa medida geralmente varia de 0 (morte) 
a 1 (saúde plena), mas ainda existe uma discussão que alguns 
estados são “piores que a morte” e podem ter valores negativos.

A escala de Utlilidade (O a 1)

0 (Morte) 1 (Saúde Plena)

Preferência pelo EQ-5D-3L

É o instrumento validado recomendado, devendo-se priorizar o uso da tabela de valores brasileira

Hierarquia de Fontes

Priorize dados de pacientes brasileiros obtidos em ensaios clínicos ou estudos observacionais  
locais 

Veja algumas recomendações do documento

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/diretrizes_metodologicas_diretriz_avaliacao_economica_3ed.pdf
https://rebrats.saude.gov.br/diretrizes-metodologicas
https://rebrats.saude.gov.br/diretrizes-metodologicas


ESPAÇO CONITEC

Emicizumabe para o tratamento profilático de pacientes com hemofilia A grave ou com
nível de atividade de fator VIII inferior a 2%, sem anticorpos inibidores do fator VIII,
com até 6 anos de idade no início do tratamento

Sofosbuvir/velpatasvir para o tratamento da hepatite C crônica em crianças de 3 a 11
anos

ÚLTIMAS PUBLICAÇÕES DE RECOMENDAÇÕES DA CONITEC

Incorporar ao SUS
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Asciminibe para o tratamento de pacientes adultos com leucemia mieloide crônica cromossomo Philadelphia
positivo, em fase crônica, previamente tratados com dois ou mais inibidores da tirosina quinase.

Testes de Elisa para mieloperoxidase (MPO)-ANCA e para proteinase (PR3)-ANCA para diagnóstico de
pacientes com suspeita de Vasculite Associada aos Anticorpos Anticitoplasma de Neutrófilos (ANCA).

Vacina pneumocócica conjugada 15-valente para imunização de pacientes de alto risco com ao menos 2
meses de idade contra doença pneumocócica, conforme estratégia a ser definida pelo Programa Nacional de
Imunizações

Vacina pneumocócica conjugada 20-valente para imunização de pacientes de alto risco a partir de 5 anos de
idade contra doença pneumocócica, conforme estratégia a ser definida pelo Programa Nacional de
Imunizações

Vacinas pneumocócicas conjugadas para imunização de crianças até 5 anos de idade contra doença
pneumocócica, conforme estratégia a ser definida pelo Programa Nacional de Imunizações.

Dispositivo intrauterino liberador de levonorgestrel (DIU-LNG) para o tratamento de pessoas em idade
reprodutiva com leiomioma de útero que apresentam sangramento uterino intenso, elegíveis à terapia
hormonal

Artrite Reumatoide
Artrite Idiopática Juvenil

Aprovar PCDT

Testosterona injetável em homens e em adolescentes do sexo masculino com hipogonadismo
hipogonadotrófico orgânico 

Término: 10/03/2026

Estradiol adesivo transdérmico (estradiol hemihidratado) para indução da puberdade em adolescentes
do sexo feminino com hipogonadismo hipogonadotrófico orgânico 

Término: 10/03/2026

Lenalidomida para o tratamento de manutenção de pacientes com mieloma múltiplo recém
diagnosticado que foram submetidos a transplante de células-tronco 

Término: 10/03/2026

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Hemangioma Infantil Término: 16/03/2026

CONSULTAS PÚBLICAS VIGENTES

Artrite Psoriásica
Sobrecarga de Ferro 

https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2025/relatorio-de-recomendacao-no-1062-emicizumabe
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2025/relatorio-de-recomendacao-no-1062-emicizumabe
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2025/relatorio-de-recomendacao-no-1062-emicizumabe
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2025/relatorio-de-recomendacao-no-1058-sofosbuvir-velpatasvir
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2025/relatorio-de-recomendacao-no-1058-sofosbuvir-velpatasvir
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2026/relatorio-final/relatorio-de-recomendacao-no-1081-testes-de-elisa-para
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2026/relatorio-final/relatorio-de-recomendacao-no-1081-testes-de-elisa-para
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/2026/relatorio-de-recomendacao-no-1-021-pcdt-da-artrite-reumatoide
https://www.gov.br/conitec/pt-br/assuntos/avaliacao-de-tecnologias-em-saude/recomendacoes-da-conitec


Encaminhado à consulta pública  - Parecer Favorável

Cômite de medicamentos
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Recomendação final de incorporação no SUS
Ácido meso-2,3-dimercaptossuccínico (DMSA, succimer) para intoxicação aguda por mercúrio
Doxiciclina comprimido de 100 mg para a profilaxia pós-exposição às infecções sexualmente transmissíveis
bacterianas: clamídia e sífilis

Ciclofosfamida oral para o tratamento de indução de remissão em pacientes com Vasculite Associada aos
Anticorpos Anti-citoplasma de Neutrófilos (ANCA)
Edaravona para o tratamento de pacientes adultos com Esclerose Lateral Amiotrófica (ELA)
rituximabe e a azatioprina para o tratamento de manutenção de pacientes com vasculite associada aos anticorpos
anti-citoplasma de Neutrófilos (ANCA)

PAUTAS DA 148ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CONITEC

Encaminhado à consulta pública  - Parecer Desfavorável

Vismodegibe para o tratamento do carcinoma basocelular

Deutetrabenazina para o tratamento de pacientes adultos com coreia associada à Doença de Huntington

Romosozumabe e teriparatida para osteoporose grave em homens

Vosoritida para o tratamento de acondroplasia em pacientes a partir de 6 meses de idade e cujas epífises não
estão fechada

Micofenolato de mofetila, metotrexato e ciclofosfamida para o tratamento de manutenção de pacientes com
vasculite associada aos ANCA

Cômite de PCDT

Aprovar Protocolo de Uso 

Nirsevimabe para a prevenção de Infecção do trato respiratório inferior associado ao vírus  sincicial
respiratóro

Recomendação de atualização

Transtorno Bipolar

Síndrome Nefrótica Primária em Crianças e Adolescentes

Tumor do Estroma Gastrointestinal (GIST)



REDES SOCIAIS SOBRE ATS PROMOVIDAS PELAS SES

O NATS da Comissão Permanente de Farmácia e Terapêutica (CPFT) de Mato Grosso
dispõe de um website no qual são disponibilizados pareceres técnicos, manuais,

protocolos, entre outras informações de fácil acesso. Além disso, mantém um perfil
no Instagram, onde são publicados diversos conteúdos relacionados à Avaliação de

Tecnologias em Saúde (ATS).@cpft_mt
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Recomendação final de incorporação no SUS

Leitor ótico da maturidade da pele neonatal para avaliação da maturidade cutânea e pulmonar em recém-nascidos para
determinação de prematuridade

PAUTAS DA 148ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CONITEC

Encaminhado à consulta pública  - Parecer Desfavorável

Sistema de implante auditivo de ouvido médio para pacientes com perda auditiva neurossensorial leve a severa que
não podem usar aparelhos auditivos convencionais por razões médicas

Cômite de Produtos e Procedimentos

Cômite de PCDT
Encaminhado à consulta pública  - Parecer Favorável

Protocolo de Uso do Emicizumabe para tratamento de crianças de 0 a 6 anos com hemofilia A sem inibidores do fator
VIII da coagulação sanguínea

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Hemangioma Infantil

@atsparaestudantes

A farmacêutica Jéssica Escorel, coordenadora do NATS da Secretaria de
Estado de Saúde do Rio Grande do Norte, mantém um perfil no Instagram

com o objetivo de ensinar sobre ATS e educação em saúde, de forma
simplificada, tendo como público-alvo estudantes.

@samiralyraats

@samiralyraats

A coordenadora do NATS da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais,
a farmacêutica Samira Lyra mantém um canal no YouTube e um perfil no

Instagram com o objetivo de promover a tradução do conhecimento e
ampliar a acessibilidade à ATS.

https://www.saude.mt.gov.br/unidade/cpft
https://www.instagram.com/cpft_mt?igsh=MWcyczgzZXdhZTdhdA%3D%3D
https://www.instagram.com/atsparaestudantes/
https://www.instagram.com/samiralyraats/?__d=undefined
https://www.youtube.com/@samiralyraats

